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Sala  F)0n  o For  j, 15 de janeiro 1968 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO OONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

MODIFICATIVA AO PROJTO DE LEI NQ 2/68 

Redija-se da seguinte forma o artigo 112; do projeto 

de lei nQ  2/68  que concede auxilio de Ncr$ 3.000,00 

a Universidade de Caxias do Sul. 

"Art* 1Q - É concedido um auxilio de Ncr$ 3.000,00 
"11 Facyldade de Ciências Contábeis, " Campus" 	de 

"Bento Gonçalves, da Universidade de Caxias do Sul, 

" em regime especial, para a  instalação do referido 
"curso em Bento Gonçalves." 

Somos do parecer que o proje,o em tela deve ser apro-

vado com a emenda acima, em vista da  relevância que  se re,  

veste, pois destina-se a custear despesas com a instalaçc 

de primeiro curso superior de Bento Gonçalves o qual abri 

rá, caminhou para muitos outros. 

Sala das sessogs, 15 de janeiro de 1968, 
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SR, PRESIDENTE : 

• 
TENHO A HONRA DE SUBMETER A SUPERIOR CONSID. 

RAÇÃO DESSA COLENDA CAMARA O INCLUSO PROJETO DE LEI QUE * 

CONCEDE UM AUXILIO DE TRES MIL CRUZEIROS NOVOS PARA A INS 

TALAÇZO DO CURSO SUPERIOR DE CIENCIAS ECONOMICAS E DE ** 

CIENCIAS ADMINISTRATIVAS, TODOS INTEGRADOS NA UNIVERSIDA-

DE DE CAXIAS DO SUL,' 

PARA O FUNCIONAMENTO EM APREÇO, NO CORRENTE*  
• 

ANO, E VALIOSA A COOPERAÇÃO DO MUNICIPIO AQUELE ORGÃO DE 

ENSINO, MOTIVO PORQUE JULGAMOS SE DEVA ATENDER AO APELO * 

QUE NOS FOI FORMULADO PELA DIREÇÃO DA FACULDADE, QUE SOLI 

CITOU CINCO MIL CRUZEIROS NOVOS, IMPORTANCIA ESTA QUE, DE 

MOMENTO, A PREFEITURA Na() PODE CONCEDER, INDICAMOS COMO * 

RECURSO A DOTAÇÃO CONSTANTE DO PROJETO DE LEI, APESAR DE*  

INSUFICIENTE PARA ATENDER AOS COMPROMISSOS PREVISTOS PARA 

O EXERCICIO* 

ATENCIO A S AUDAÇ 

MILTON ROSA 

.-----.--TT-T--  ________~-~---- 
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Exmo. SR, 

EZILIO MICHELIM 

DP, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

NESTA CIDADE  



Bento Gonçalvep 15 de janeiro de 1968 

ÇA 

Milton Rosa 

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO t 

PROJETO DE LEI Nº 	a 

Concede um auxilio de 

NB 3,000,00 a um Cur-

so Superior da Univer 

didade de Caxias 	do 

Sul. 

Milton Rosa, Prcfeito Municipal ck,.- bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER que a Cegara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei : 

Arte le 	É concedido um auxilio de NB 3.000,00 

a Faculdade de Ciencias Econômicas da Universidade 	de 

Caxias do Sul, em-regime especial, para a instalação de 

diversos Cursos Superiores, nesta cidade. 

Arte 2g - A despesa decorrente deste auxilio 
•• 

correra pela verba 7-6 * 3.2.1.5.69„do orçamento vigente. 

Arte 39 ® Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrário. 
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